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b) Promover a publicitação das acções empreen-
didas pela Comissão e assegurar as relações com
os órgãos de comunicação social, de acordo com
as directivas superiores;

c) Dar apoio administrativo aos órgãos da Comis-
são;

d) Assegurar as funções de secretaria e arquivo.

CAPÍTULO III

Regime administrativo e financeiro

Artigo 16.o

Apoio administrativo

Compete à Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional apoiar a Comissão no âmbito dos recursos
humanos, patrimoniais, técnicos e informáticos.

Artigo 17.o

Regime financeiro

1 — As despesas da Comissão são suportadas pelo
orçamento do Ministério da Defesa Nacional.

2 — A Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional pode arrecadar receitas provenientes da acti-
vidade da Comissão relativas a prestação de serviços,
a venda de publicações ou outra documentação e a
comparticipações.

3 — As receitas referidas no número anterior são
afectas ao pagamento de despesas da Comissão,
mediante inscrição de dotações com compensação em
receitas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.o

Colaboração eventual

A Comissão pode integrar, para desenvolvimento de
estudos científicos relacionados com os seus fins ou para
efeitos de representação especializada da Comissão, per-
sonalidades de reconhecido mérito, nomeadas pelo
Ministro da Defesa Nacional, por sua iniciativa ou sob
proposta dos Ministros da Educação ou da Cultura ou
do presidente da Comissão.

Artigo 19.o

Norma transitória

Os primeiros 20 membros efectivos do conselho cien-
tífico são designados na primeira sessão do plenário
da Comissão após a entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 20.o

Norma revogatória

São revogados os n.os 2.o a 16.o da Portaria n.o 247/89,
de 4 de Abril, e a Portaria n.o 551/90, de 17 de Julho,

bem como o regimento interno da Comissão, aprovado
pelo despacho n.o 31/MDN/91, de 11 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Janeiro de 1998. — Jaime José Matos da Gama — José
Veiga Simão — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Manuel Maria
Ferreira Carrilho — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 60/98

de 17 de Março

O Decreto-Lei n.o 293/86, de 12 de Setembro, que
regula o sistema de moeda metálica, fixou, nos termos
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 130/91, de
2 de Abril, os limites de emissão para as várias moedas
correntes.

Os limites fixados para as moedas de 5$ e 10$
(latão/níquel) em circulação têm-se revelado insuficien-
tes para assegurar o normal funcionamento do mercado,
tornando-se necessário proceder à sua elevação.

O valor da emissão foi acordado entre o Banco de
Portugal e o Estado, nos termos estabelecidos no
artigo 8.o, n.o 3, da sua Lei Orgânica, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 337/90, de 30 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 293/86, de 12 de
Setembro, alterado pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 130/91, de 2 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — O limite de emissão para as moedas correntes
criadas por este diploma é fixado em:

a) 200 000 contos para a moeda de 1$;
b) 2 350 000 contos para a moeda de 5$;
c) 2 600 000 contos para a moeda de 10$;
d) 6 500 000 contos para a moeda de 20$;
e) 8 500 000 contos para a moeda de 50$.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 2.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 130/81, de 2 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 61/98

de 17 de Março

A introdução da moeda única europeia — o euro —
pressupõe a adopção de um conjunto de acções de divul-
gação, a realizar de acordo com o Plano de Divulgação
do Euro em Portugal, aprovado em convenção celebrada
entre o Governo Português, o Parlamento Europeu e
a Comissão Europeia.

Tal Plano desdobra-se em duas iniciativas, distintas
mas complementares, de divulgação do euro junto dos
cidadãos, das empresas financeiras e das empresas não
financeiras.

Sem prejuízo da sua coordenação no âmbito da
Comissão Coordenadora das Acções de Promoção e
Divulgação do Euro, as despesas inerentes à execução
do referido Plano serão suportadas pela rubricas cor-
respondentes dos orçamentos da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e do Gabinete do Ministro da
Economia.

Todavia, mostra-se necessário simplificar os proce-
dimentos de contratação pública inerentes à prestação
de serviços e à aquisição de bens no âmbito da execução
do Plano de Divulgação do Euro em Portugal, sem pre-
juízo da exigência de contrato escrito em tais situações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece um regime excepcional
em matéria de procedimentos de aquisição de bens e
serviços no âmbito da execução do Plano de Divulgação
do Euro em Portugal, enquadrado na acção comum de
informação promovida pelo Parlamento Europeu, pela
Comissão Europeia e pelo Estado Português, denomi-
nada «Euro — Uma moeda para a Europa».

Artigo 2.o

Escolha do tipo de procedimento

A contratação relativa à prestação de serviços e à
aquisição de bens a que se refere o artigo anterior fica
isenta da formalidade de concurso e de procedimento
por negociação quando o valor estimado do contrato
não seja superior a 200 000 ECU, com exclusão do IVA.

Artigo 3.o

Regime geral

Com excepção do disposto nos artigos anteriores, é
aplicável à realização de despesas públicas com pres-
tação de serviços e aquisição de bens o disposto no
Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 80/96, de 21 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 62/98

de 17 de Março

Inaugurando-se em Março de 1998 a nova ponte sobre
o rio Tejo — Ponte Vasco da Gama —, julga-se da maior
oportunidade assinalar este evento com a emissão de
uma moeda comemorativa cunhada em metal precioso
e com elevado valor facial, adequado à projecção nacio-
nal e internacional deste notável empreendimento.

Foi ouvido o Banco de Portugal, nos termos do n.o 3
do artigo 8.o da sua Lei Orgânica, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 337/90, de 30 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É autorizada a cunhagem pela Imprensa Nacio-
nal-Casa da Moeda, E. P., (INCM), de uma moeda
comemorativa alusiva à Ponte Vasco da Gama.

2 — A moeda referida no número anterior será
cunhada em liga de prata de toque 500/1000, com 30 mm
de diâmetro e 14 g de peso, com uma tolerância de
mais ou menos 1/100 no peso e toque, e terá bordo
serrilhado.

Artigo 2.o

1 — A gravura do anverso contém a legenda «Repú-
blica Portuguesa», o escudo nacional, uma interpretação
da rosa-dos-ventos de Jorge Aguiar (1492) e a imagem
da ponte, com apenas um dos pilares da margem norte
e uma linha mais ou menos horizontal a traduzir a dis-
tância entre as duas margens, elevando-se à chegada.
Valor, «500 escudos», colocado abaixo da ponte, aberta
no relevo.

2 — A gravura do reverso apresenta a legenda «Ponte
Vasco da Gama 1998», a imagem dos dois pilares mais
emblemáticos colocados acima do nível do Tejo e, na
parte inferior deste nível, aberto no relevo, velame de
caravela da época, cortado pelo contorno da própria
moeda.


